
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-COMPDEC

Itapemirim, 26 de Junho de 2022

À: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

EXMO.Sr.PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim em Exercício

Assunto: Comunicação (Faz)

Com os iniciais cumprimentos, venho através deste, comunicar a explanação que será

realizada pelo Sr. Diretor do Departamento Municipal de Proteção e Defesa Civil, a saber,

Daniel Brandão Távora; na Sessão Plenária que se realizará no dia vinte e nove de junho do

corrente ano (29/06/2022).

Destarte ao assunto, segue a minuta do referido a ser tratado:

● Finalidade da criação de Lei Orgânica de criação da Coordenadoria Municipal de Proteção

e Defesa Civil-COMPDEC;

● Pressupostos da COMPDEC, diretrizes e normativas gerais do Departamento;

● Lei 12.608/2012(Marco Doutrinário da Lei de criação de Defesa Civil nos municípios);

● Mapa geral da delimitação territorial de Itapemirim;

● Mapa de Risco do município e áreas vulneráveis a sinistros;

● Precedentes dos eventos adversos ocorridos no município;

● Normativas legais quanto á COMPDEC, no que tange a Prevenção, Mitigação e Resposta

nas áreas de risco;

● Diretrizes sobre a atuação do Diretor da COMPDEC, em ações pertinentes a Proteção e

Defesa Civil;
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● Exposição das ações da COMPDEC a partir de 07/04/2022, em que o Departamento

esteve sob direção do atual Gestor

Organização Administrativa

Alteração cadastral no S2iD

Reorganização dos Agentes de Proteção e Defesa Civil

Reorganização no Grupamento Salvamar

Homologação de renovação do  contrato de renovação dos Salva Vidas

Padronização de atendimento e postura dos Salva Vidas

Atualização e Apresentação do PLANCON 2022/ edição nº02

Inserção dos eventos adversos no S2iD

Supervisão dos convênios com o CBMES

Reaproximação da COMPDEC com os órgãos correlatos a REPDEC e CEPDEC

Capacitação no atendimento ao público dos Agentes 24h de Defesa Civil

Reciclagem das capacitações em curso de Defesa Civil

Relatório dos eventos adversos ocorrido no tempo de Gestão(informação aos
órgãos superiores e repasse de informação de apoio)

Aquisição do convênio para a Instalação da Estação Meteorológica
Automática em Itapemirim, na  localidade da Graúna

Convite para compor o Conselho de Gestores Municipais de Proteção e
Defesa Civil( reunião de criação prevista para o dia 05/07/2022, com o Exmo.
TEN. CEL  BM BUZZATO; Coordenador Estadual de Proteção e Defesa
Civil-CEPDEC;
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● Propostas do Plano de Trabalho e Projetos a serem desenvolvidos no Município, convênios

e aquisições de recursos para ações de Prevenção, Mitigação e Resposta para o município

de Itapemirim;

● Expor a necessidade de efetivo no Departamento e zelo quanto a contratação do Diretor

Municipal, a fim de assegurar a continuidade das informações e trabalhos que estiverem

em desenvolvimento, assim como, capacidade técnica e conhecimento de causo do Diretor

em que for assumir a pasta.

Dessa forma, exponho a proposta da minuta em tela, para conhecimento do que há de ser

explanado na sessão desta casa.

Aproveito o ensejo para externar os votos de estima a esta Câmara Municipal de

Vereadores, colocando a dispor esta COMPDEC e Diretor Municipal da mesma.

Atenciosamente;

DANIEL BRANDÃO TÁVORA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
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